
' j(4)(2, , ) ) az'wct
E
!
i
1

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL l
. j
. PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO g

- 
' 

j' @ * * . aabinete )c rrefeito (
!' 
j

. .*

1
) t: (gAM.# 'ï

,
.- 

a.w xtt.,,.)- l' 
a 3tml-- LEI No a.84s, oE 26 oE OEZEMBRO oE aooz. :

p; s , ' j t,t
vp,4js k' 

- * .7 %'' Estabelece o Plano de Auxilios e r$.S . % % . subvençôes para o exercicio de 2003. 1ï, +> jo-- %' 
. 9 % . o qQ3 )q

.js F' () j
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.-e Faço sabar que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte r

u E 1: l
!

o lArt. 1 Fica estabelecido, ncs termos do art. 26 da Lei Complementar no 101
de 24 de maio de 2000 () art. 16 da Lei no 4.320/64 para o exercîcio de 2003, o seguinte Plano de
Auxilios e Subvençöes do Municipio, no montante de R$ 1.1 18.250,00 (um milhâo, cento e dezoito
mil, duzentos e cinquenta reais):

' 

yMédico-assistenciais: .

RECREO R$ 37.800,00
APAE R$ 22.000,00
Hospitai Montenegro R$ 535.000,00

J
 Assistência Social:

Sociedade Beneficente Espiritualista R$ 355.000,00
Associaçâo dos Artesâos R$ 10.200,00
CPM E.M.E.F. Esperança (Projeto Férias) R$ 15.000,00l
Sociedade Evangélica Pella Bethânia R$ 5.000,00 '

i APAE R$ 5.000,00
Sociedade Beneficente Espiritualista Mantenedora Menino Jesus de Praga

R$ 5.000,00' 
RECREO R$ 5.000,00

1 CPM E.M.E.F. Esperança - Projeto Oficinas R$ 5.000,00
j '
l ECIUOZCiCRaI '' Sociedado Beneficente Espiritualista R$1 18.250,00i

.

Art. 20 Os auxilios concedidos por esta lei estâo vinculados às normas1 
estabelecidas na Lei no 3.841 , de 16 de dezembro de 2002, correndo a despesa por conta de

J dotaçöes orçamentérias especificas, e de acordo como art. 90 da Lei de Diretrizes Orçamentàrias.

E Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
1 .

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 26 de
dezembro de 2002.
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IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro. I

.-e Faço sabar que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte r
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o lArt. 1 Fica estabelecido, ncs termos do art. 26 da Lei Complementar no 101
de 24 de maio de 2000 () art. 16 da Lei no 4.320/64 para o exercîcio de 2003, o seguinte Plano de
Auxilios e Subvençöes do Municipio, no montante de R$ 1.1 18.250,00 (um milhâo, cento e dezoito
mil, duzentos e cinquenta reais):

' 

yMédico-assistenciais: .

RECREO R$ 37.800,00
APAE R$ 22.000,00
Hospitai Montenegro R$ 535.000,00

J
 Assistência Social:

Sociedade Beneficente Espiritualista R$ 355.000,00
Associaçâo dos Artesâos R$ 10.200,00
CPM E.M.E.F. Esperança (Projeto Férias) R$ 15.000,00l
Sociedade Evangélica Pella Bethânia R$ 5.000,00 '

i APAE R$ 5.000,00
Sociedade Beneficente Espiritualista Mantenedora Menino Jesus de Praga

R$ 5.000,00' 
RECREO R$ 5.000,00

1 CPM E.M.E.F. Esperança - Projeto Oficinas R$ 5.000,00
j '
l ECIUOZCiCRaI '' Sociedado Beneficente Espiritualista R$1 18.250,00i

.

Art. 20 Os auxilios concedidos por esta lei estâo vinculados às normas1 
estabelecidas na Lei no 3.841 , de 16 de dezembro de 2002, correndo a despesa por conta de

J dotaçöes orçamentérias especificas, e de acordo como art. 90 da Lei de Diretrizes Orçamentàrias.

E Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
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LEI N° 3.845, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002. L

Estabelece 0 Plano de Auxilios e. o b%\%wn90:“®‘ob Subvenqées para o exercicio de 2003.
l‘"

W. Va” IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
/ Fago saber que a camera Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI: 5

Art. 1° Fica estabelecido, nos termos do art. 26 da Lei Complementar n0 101,
de 24 de maio de 2000 8 art. 16 da Lei n° 4.320/64, para o exercicio de 2003, o seguinte Plano de
Auxilios e Subvengoes do Municipio, no montante de R$ 1.118.250.00 (um milhao, cento e dezoito
mil, duzentos e ciaenta reais):

Médico-assistenciais:
RECREO R$ 37.800.00
APAE R$ 22000.00
Hospital Montenegro R$ 53500000

Assisténcia Social:
Sociedade Beneficente Espirituaiista R$ 355000.00
Associagao dos Artesaos R$ 10.200.00
CPM E.M.E.F. Esperanga (Projeto Férias) R$ 15.000.00
Sociedade Evangélica Pella Bethania R$ 5000,00
APAE R$ 5000,00
Sociedade Beneficente Espiritualista Mantenedora Menino Jesus de Praga

R$ 5.000.00
RECREO R3 5000,00
CPM E.M.E.F. Esperanga — Projeto Oficinas R$ 5.000.00

Educational
Sociedacie Beneficente Espirituaiista R31 18.25000

Art. 2° Os auxilios concedidos por esta lei estao vinculados as normas
estabelecidas na Lei n° 3.841, de 16 de dezembro de 2002, correndo a despesa por conta de
dotaqoes orqamentarias especificas. e de acordo como art. 9° da Lei de Diretrizes Orgamentarias.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.
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